
P~ifez'tura 9rtunicipa{'de 9Yfãreclút{ ·ff[Onano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIP/\L Ni 1 21 , DE ?3 Ml\ llÇO DF; 19!:1!> 

DE NOMlN/1 UI!: ltU/1 "1../\UH/1 Ll'J" l'!G KU!"iTI~ I!" . 

O PREfEITO t~UNICIPAL DE i•IARE<.:HAL fLOR!ANU , 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ; 

faz saber que a câmanJ Muni c lpõll tlp r·ovaLJ 

'ele sanci ono a seguinte Lei : 

Ar t . 1 ~ - fica denominada ~le Hua LAUR1\ LI'f'riG 

KUSTER • a rua projetada , com inlcio prÓximo 

~ propriedade do ~r . Frauz lrto Fazolo e t~rmino prÓximo i proprie

dade da Sr ! Att8 Naria Dotelho, l tO. cidade de M()t'L!Clt:.\1 Floriatt ~l 

- ES. 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na duLa 

de sua publicação. 

Art . 3~ - Revogam-se as i.ll~:>puslçoes ~m con Lr·Ó

rio . 

Registr-e-se , Publique- se e t:urnpra-se . 

~larechal F"lorlano , 23 oe março de l9Yó 
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